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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



PORTARIA N( 016, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014
        

 “Revoga Portarias.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar as portarias nº 028, de 1º de Fevereiro de 2013, que designava pregoeiro e equipe de apoio e a portaria nº 33, de 13 de Fevereiro de 2013 que autorizava autenticar fotocópias de documentos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de setembro de 2014.
São Bento do Sul, 1º de setembro de 2014.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente
PAGE  
MRR/mrr

